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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 

DELIBERAÇÃO Nº 5537 

 

                         O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 767ª Reunião Ordinária, realizada em 06 de fevereiro de 2024, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 

4.335, de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. Processo SUDEMA nº 2023-

004103/TEC/LO-0306 - PARQUE EOLICO SERRA DO SERIDO X S.A. – Licença de 

Operação - Geração, Transmissão e Distribuição de Energia- = Energia Eolica = Parque Eólico - 06 

Aerogeradores = Área: 245.600 m²= Potência: 34,8 MW = Local da Atividade: Fazenda Cajazeiras, 

Zona Rural. Município: Junco do Seridó. DELIBERA: 

 

Art. 1º O Plenário aprovou por unanimidade, o Parecer do Conselheiro 

Relator, sendo favorável a homologação da Licença de Operação COPAM C0004/2024 

emitida através de outorga Ad Referendum conforme Deliberação nº 5523/2023 publicada no 

DOE em 14 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Roanny Viana de Barros                  

Secretária Executiva do COPAM                                                      
Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do COPAM 

 

Publicada no DOE em 20 de fevereiro de 2024. 

 


